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RELATOR: DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA

AUTOR: SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ESTANCIA VELHA - SIMEV

EMENTA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE
ESTÂNCIA VELHA. LEI MUNICIPAL Nº 1.041/1990. LEGISLAÇÃO
QUE ESTABELECE A AUSÊNCIA DO DIREITO ÀS FÉRIAS DE
SERVIDOR QUE GOZAR DE DETERMINADAS LICENÇAS.
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL VERIFICADA, COM
REDUÇÃO DE TEXTO. IMPOSSIBILIDADE DE MODULAÇÃO DE
EFEITOS.

Ação direta de inconstitucionalidade por suposta violação do art. 113 da Lei nº
1.041/1990 do Município de Estância Velha aos arts. 7º, XVII, e 39, § 3º, da
Constituição Federal e aos arts. 8º e 29, IX, da Constituição Estadual.

Violação do art. 7º, XVII, c/c art. 39, § 3º, da Constituição Federal e dos arts. 8º
e 29, IX, da Constituição Estadual pelo art. 113 da Lei nº 1.041/1990 do
Município de Estância Velha na parte em que impede a aquisição do direito a
férias pelo servidor que gozar de licenças para tratamento de saúde, por
acidentes em serviço ou enfermidade profissional, ou por motivo de doença em
pessoa da família, por mais de seis meses contínuos ou descontínuos. A
autonomia municipal para legislar sobre o regime jurídico dos seus servidores
não autoriza a edição de norma que torne irrealizável o direito constitucional às
férias. Tema 221 do STF. Precedentes deste Órgão Especial. 

Não se verifica a inconstitucionalidade do art. 113 da Lei nº 1.041/1990 do
Município de Estância Velha na parte em que preceitua a ausência de direito do
servidor às férias quando gozar de licença para tratar de interesses particulares,
por qualquer prazo. Nessa situação o afastamento do servidor é voluntário e por
ele desejado, contrariamente ao que ocorre nas outras licenças apontadas no
dispositivo. Distinção salientada pelo Relator do RE 593448 no STF.

Declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 113 da Lei nº 1.041/1990,
com redução de texto, retirando-se da sua redação a expressão "licenças para
tratamento de saúde, por acidentes em serviço ou enfermidade profissional, ou
por motivo de doença em pessoa da família, por mais de seis meses contínuos
ou descontínuos".

A despeito do fato de ter sido publicada a versada lei em 1990, é descabida a
modulação dos efeitos da presente decisão de inconstitucionalidade - os quais
são ex tunc -, uma vez que não foi demonstrado qualquer risco à segurança
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jurídica ou o excepcional interesse público a autorizar a medida, nos moldes do
art. 27 da Lei nº 9.868/99.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA
PROCEDENTE EM PARTE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Egrégio
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul decidiu, por
unanimidade, julgar procedente em parte a ação direta de inconstitucionalidade para declarar
a inconstitucionalidade parcial do art. 113 da Lei nº 1.041/1990, com redução de texto,
retirando-se da sua redação a expressão "licenças para tratamento de saúde, por acidentes em
serviço ou enfermidade profissional, ou por motivo de doença em pessoa da família, por mais
de seis meses contínuos ou descontínuos", nos termos do relatório, votos e notas de
julgamento que integram o presente julgado.

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BANDEIRA PEREIRA, Desembargador Relator, em
16/12/2024, às 18:55:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida
no site https://eproc2g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o
código verificador 20006100480v7 e o código CRC 7abfee8d.
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